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DECRETOS
DECRETO Nº 3114 DE 10 DE MARÇO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica parcialmente alterado a ultima linha do artigo 1º do decreto nº 3111 de 
05 de março de 2026, nos valores apresentados abaixo:

Passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.21 08.245.0012.2.171 404 33.90.30 1.660.20 50.000,00

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroargindo seus 
efeitos a 05 de março de 2026 .

Guapimirim, 10 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 3115 DE 10 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando a Lei Municipal nº 1830/26;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2026, resultante de Superávit verificado em 31/12/2025, na fonte de re-
curso conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas a seguir discriminadas:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.08 12.361.0015.2.008 156 33.90.39 2.573.00 6.000.000,00
02.08 12.365.0006.2.008 193 33.90.39 2.573.00 3.953.185,72

TOTAL 9.953.185,72

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a alteração parcial do decreto nº 3111 
de 05 de março de 2026, e a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 3116 DE 10 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando a Lei Municipal 1831/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2026, resultante de Superávit verificado em 31/12/2025, na fonte de re-
curso conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas a seguir discriminadas:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 126 44.90.51 2.706.00 11.000.000,00

TOTAL 11.000.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIA
PORTARIA Nº 137 DE 10 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª FABIANA CARVALHO DE AZEVEDO, para o cargo comissionado de 
Chefe do Núcleo de Preservação, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Obras de Conservação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 10 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Proc. Adm. nº  5051/2025

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS:10/03/2026
PORTAL: mollitiam.org.br e guapitech.org.br
OBJETO: Foi publicado o edital de contratação de empresa especializada em Reforma Predial,
em atendimento às necessidades do Programa GuapiTech, oriundo do Termo de Colaboração
02/2025, firmado entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
e o Instituto Mollitiam. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se disponível nos
sites mollitiam.org.br e guapitech.org.br.

Guapimirim/RJ, 10 de março de 2026

AVISO

ATA
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COMDEGUAPI
ERRATAEXTRATO

 

 Rua Antônio Dias Guerra, nº 46, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0039/2026 
 
CONTRATO  
 
 
PARTES CONTRATUAIS:  
 
CONTRATANTE: COMDEGUAPI - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
GUAPIMIRIM S/A. 
 
CONTRATADA: EXCELENCIA EDUCAÇÃO E ENSINO LTDA - ME. 
CNPJ: 26.855.539/0001-16 
 
 
OBJETO: Contratação de serviço Técnico especializado para capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, através do curso: formação e atualização de agentes de 
licitação, pregoeiros e equipes de apoio no âmbito das estatais. 
 
PERÍODO: 30 (trinta) Dias, podendo ser prorrogado, conforme art. 71 da Lei supra. 
 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

 
 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: no Art. 30 – II, F, da Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
 
 
 

Guapimirim, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO LUGAO DA SILVA 
Diretor Presidente 

 
 

Matrícula: 2.301/01 
 

 

 Rua Antônio Dias Guerra, nº 46, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877 

 

ERRATA DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0057/2026. 
 
CONTRATO  
 
PARTES CONTRATUAIS:  
 
CONTRATANTE: COMDEGUAPI - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
GUAPIMIRIM S/A. 
 
CONTRATADA: NEGOCIOS PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 
CNPJ: 10.498.974/0002-81 
VALOR: R$13.206,00 (Treze Mil Duzentos e Seis Mil Reais). 
 
 
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados para capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal. Curso de gestão de riscos nas contratações públicas. 
 
 
PERÍODO: 30 (trinta) Dias, podendo ser prorrogado, conforme art. 71 da Lei supra. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
VALOR: R$13.206,00 (Treze Mil Duzentos e Seis Mil Reais). 
 
LEIA-SE: 
 
VALOR: R$13.206,00 (Treze Mil Duzentos e Seis Reais). 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: no Art. 30 – II, F, da Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
 
 
 

Guapimirim, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO LUGAO DA SILVA 
Diretor Presidente 
Matrícula: 2.301/01 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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